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Vereador Folha
PROJETO DE LEI N° QL, DE ___ DE MAIO DE 2023.

Dispde sobre a disponibilizagcio de
cadeiras na primeira fila aos alunos
com Transtorno de Déficit de Atengio
e Hiperatividade — TDAH e da outras
providéncias.

Art. 1° As unidades escolares publicas e privadas, no ambito do municipio de

Palmas, ficam obrigadas a disponibilizar, em suas salas de aula, assentos na

primeira fila aos alunos com Transtorno de Déficit de Atencdo e Hiperatividade - TDAH
assegurando seu posicionamento afastado de janelas, cartazes e outros elementos, possiveis
potenciais de distracéo.

Paragrafo tnico. E direito do aluno diagnosticado a realizar as atividades de avaliacéo e
provas durante o ano letivo, com maior tempo para a sua realizacéo.

Art. 2° Para o atendimento ao art. 1°, sera necessaria a apresentagéo, por parte dos pais ou
responsaveis pelo aluno, de laudo médico comprovante de TDAH, emitido por médico
especialista em neurologia ou psiquiatria.

Art. 3° As escolas das redes publica e privada deverao prever e prover, na organizagéo de
suas classes, flexibilizagbes e adaptagdes curriculares que considerem o significado pratico e
instrumental dos contetidos basicos, metodologias de ensino e recursos didaticos diferenciados
e processos de avaliagdo adequados ao desenvolvimento dos alunos que apresentam
necessidades educacionais especiais, em consonancia com o projeto pedagogico da escola,
respeitada a frequéncia obrigatéria.

Paragrafo unico. Dever&o também promover formacgéo continuada sobre os

temas relacionados a escolarizagcéo de pessoas com Transtorno de Déficit de

Atencéo e Hiperatividade, para que o profissional docente e o corpo técnico pedagbgico
tenham maior compreensdo acerca das questdes pertinentes as adaptagées e flexibilizagao
curriculares, metodologias, recursos didaticos e processos avaliativos de que trata o caput.

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagao.
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JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei dispde sobre a disponibilizagédo de cadeiras na
primeira fila aos alunos com Transtorno de Déficit de Atencao e Hiperatividade
— TDAH e da outras providéncias.

O Transtorno de Déficit de Atencéo e Hiperatividade (TDAH) é uma das
causas da dificuldade de aprendizado de natureza neurobiolégica mais comum
durante a infancia e a adolescéncia. Ocorre em 6-10% das criangas e pode
acarretar seérios prejuizos no rendimento escolar e na capacidade de se
apropriar da aprendizagem adequada da leitura, escrita e matematica. O
diagnéstico deve ser o mais precoce possivel a fim de prevenir lacunas de
conteldo e futuros disturbios de aprendizagens.

Diante disso, a didatica em sala de aula deve buscar meios que
melhorem a concentragéo destes alunos. Portanto, de forma a contribuir para
promover uma melhor escolarizagdo, com o engajamento de professores e a
aprendizagem dos alunos com TDAH, se faz de extrema importancia a
promulgacgéao deste Projeto de Lei.

Diante do exposto, e da relevancia do tema em tela, solicito aos meus
nobres pares a aprovagédo desta matéria legislativa.
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